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PORTARIA Nº 109, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
PALMARES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 1º da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, em conformidade
com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho
sobre Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de
19 de abril de 2004, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003,
§§ 1º e 2º do artigo 2º e § 4º do artigo 3º e Portaria Interna nº 98, de
26 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº
228, de 28 de novembro de 2007, Seção 1, f. 29, resolve:

Art. 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 019 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de autodefinição e o
processo em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as
comunidades a seguir SE AUTODEFINEM COMO
REMANESCENTES DE QUILOMBO:

1.COMUNIDADE PASCOAL, localizada no município São
Vicente de Ferrer/MA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 019,
Registro nº 2.600 fl.022 - Processo nº 01420101079/2017-63.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 110, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
PALMARES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 1º da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, em conformidade
com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho
sobre Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de
19 de abril de 2004, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de
2003, §§ 1º e 2º do artigo 2º e § 4º do artigo 3º e Portaria Interna
nº 98, de 26 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da
União nº 228, de 28 de novembro de 2007, Seção 1, f. 29,
resolve:

Art. 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 019 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de autodefinição e o
processo em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as
comunidades a seguir SE AUTODEFINEM COMO
REMANESCENTES DE QUILOMBO:

1.COMUNIDADE ANINGAS, SAPUCAIA E JUTAÍ,
localizada no município São Vicente de Ferrer/MA, registrada no
Livro de Cadastro Geral n.º 019, Registro nº 2.601 fl.023 - Processo
nº 01420.101082/2017-87.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 111, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
PALMARES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 1º da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, em conformidade
com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do
Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto
nº 5.051, de 19 de abril de 2004, o Decreto nº 4.887, de 20 de
novembro de 2003, §§ 1º e 2º do artigo 2º e § 4º do artigo 3º e
Portaria Interna nº 98, de 26 de novembro de 2007, publicada no
Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007,
Seção 1, f. 29, resolve:

Art. 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 019
e CERTIFICAR que, conforme a declaração de autodefinição e o
processo em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as
comunidades a seguir SE AUTODEFINEM COMO
REMANESCENTES DE QUILOMBO:

1.COMUNIDADE ENSEADA FREITAS, localizada no
município São Vicente de Ferrer/MA, registrada no Livro de
Cadastro Geral n.º 019, Registro nº 2.602 fl.024 - Processo nº
01420.101083/2017-21.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 112, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
PALMARES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 1º da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, em conformidade
com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho
sobre Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de
19 de abril de 2004, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de
2003, §§ 1º e 2º do artigo 2º e § 4º do artigo 3º e Portaria Interna
nº 98, de 26 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da
União nº 228, de 28 de novembro de 2007, Seção 1, f. 29,
resolve:

Art. 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 019 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de autodefinição e o
processo em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as
comunidades a seguir SE AUTODEFINEM COMO
REMANESCENTES DE QUILOMBO:

1.COMUNIDADE JUÇARA, localizada no município São
Vicente de Ferrer/MA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
019, Registro nº 2.603 fl.025 - Processo nº 01420.101084/2017-
76.
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ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 113, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
PALMARES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 1º da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, em conformidade
com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho
sobre Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de
19 de abril de 2004, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003,
§§ 1º e 2º do artigo 2º e § 4º do artigo 3º e Portaria Interna nº 98, de
26 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº
228, de 28 de novembro de 2007, Seção 1, f. 29, resolve:

Art. 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 019 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de autodefinição e o
processo em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as
comunidades a seguir SE AUTODEFINEM COMO
REMANESCENTES DE QUILOMBO:

1.COMUNIDADE PONTAL DE AREIA, localizada no
município Vargem Grande/MA, registrada no Livro de Cadastro Geral
n.º 019, Registro nº 2.604 fl.026 - Processo nº 01420.000981/2017-63.

.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 114, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
PALMARES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 1º da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, em conformidade
com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho
sobre Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de
19 de abril de 2004, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003,
§§ 1º e 2º do artigo 2º e § 4º do artigo 3º e Portaria Interna nº 98, de
26 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº
228, de 28 de novembro de 2007, Seção 1, f. 29, resolve:

Art. 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 019 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de autodefinição e o
processo em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as
comunidades a seguir SE AUTODEFINEM COMO
REMANESCENTES DE QUILOMBO:

1.COMUNIDADE GIRAL, localizada no município
Araçuai/MG, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 019, Registro
nº 2.605 fl.027- Processo nº 01420.100851/2018-19.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 115, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
PALMARES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 1º da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, em conformidade
com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho
sobre Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de
19 de abril de 2004, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003,
§§ 1º e 2º do artigo 2º e § 4º do artigo 3º e Portaria Interna nº 98, de
26 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº
228, de 28 de novembro de 2007, Seção 1, f. 29, resolve:

Art. 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 019 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de autodefinição e o
processo em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as
comunidades a seguir SE AUTODEFINEM COMO
REMANESCENTES DE QUILOMBO:

1.COMUNIDADE DOS NOGUEIRA, localizada no
município Montes Claros/MG, registrada no Livro de Cadastro Geral
n.º 019, Registro nº 2.606 fl.028 - Processo nº 01420.100136/2017-97.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 116, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
PALMARES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 1º da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, em conformidade
com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho
sobre Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de
19 de abril de 2004, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003,
§§ 1º e 2º do artigo 2º e § 4º do artigo 3º e Portaria Interna nº 98, de
26 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº
228, de 28 de novembro de 2007, Seção 1, f. 29, resolve:

Art. 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 019 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de autodefinição e o
processo em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as
comunidades a seguir SE AUTODEFINEM COMO
REMANESCENTES DE QUILOMBO:

1.COMUNIDADE QUILOMBO, localizada no município
Sabinópolis/MG, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 019,
Registro nº 2.607 fl.029 - Processo nº 01420.100374/2018-83.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 117, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
PALMARES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 1º da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, em conformidade
com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho
sobre Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de
19 de abril de 2004, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003,
§§ 1º e 2º do artigo 2º e § 4º do artigo 3º e Portaria Interna nº 98,

de 26 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº
228, de 28 de novembro de 2007, Seção 1, f. 29, resolve:

Art. 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 019 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de autodefinição e o
processo em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as
comunidades a seguir SE AUTODEFINEM COMO
REMANESCENTES DE QUILOMBO:

1.COMUNIDADE ÁGUAS CLARAS, localizada no
município Virgolândia/MG, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
01X, Registro nº 2.608 fl.030 - Processo nº 01420.000963/2007-
18.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 118, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
PALMARES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 1º da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, em conformidade
com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho
sobre Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de
19 de abril de 2004, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003,
§§ 1º e 2º do artigo 2º e § 4º do artigo 3º e Portaria Interna nº 98, de
26 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº
228, de 28 de novembro de 2007, Seção 1, f. 29, resolve:

Art. 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 019 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de autodefinição e o
processo em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as
comunidades a seguir SE AUTODEFINEM COMO
REMANESCENTES DE QUILOMBO:

1.COMUNIDADE CALADOS, localizada no município
Baião/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 019, Registro nº
2.609 fl.031 - Processo nº 01420.100323/2018-51.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 119, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
PALMARES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º
da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, em conformidade com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre
Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril
de 2004, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, §§ 1º e 2º do
artigo 2º e § 4º do artigo 3º e Portaria Interna nº 98, de 26 de novembro de
2007, publicada no Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro
de 2007, Seção 1, f. 29, resolve:

Art. 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 019 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de autodefinição e o processo
em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as comunidades a seguir
SE AUTODEFINEM COMO REMANESCENTES DE QUILOMBO:

1.COMUNIDADE MOURÕES, localizada no município
Colônia do Piauí/PI, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 019,
Registro nº 2.610 fl.032 - Processo nº 01420.006908/2017-03.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 120, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
PALMARES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
1º da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, em conformidade com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre
Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de
abril de 2004, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, §§ 1º e 2º
do artigo 2º e § 4º do artigo 3º e Portaria Interna nº 98, de 26 de
novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº 228, de 28
de novembro de 2007, Seção 1, f. 29, resolve:

Art. 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 019 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de autodefinição e o processo
em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as comunidades a seguir
SE AUTODEFINEM COMO REMANESCENTES DE QUILOMBO:

1.COMUNIDADE LAGOA DO MATO E COATI, localizada
no município Luís Gomes/RN, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
019, Registro nº 2.611 fl.033 - Processo nº 01420.100614/2018-40.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 121, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
PALMARES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º
da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, em conformidade com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre
Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril
de 2004, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, §§ 1º e 2º do
artigo 2º e § 4º do artigo 3º e Portaria Interna nº 98, de 26 de novembro de
2007, publicada no Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro
de 2007, Seção 1, f. 29, resolve:

Art. 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 019 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de autodefinição e o processo
em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as comunidades a seguir
SE AUTODEFINEM COMO REMANESCENTES DE QUILOMBO:

1.COMUNIDADE GONÇALVES DA SILVA, localizada no
município Pântano Grande/RS, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
019, Registro nº 2.612 fl.034 - Processo nº 01420.009084/2017-15.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2018-07-30T14:22:04-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




